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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A OURINVEST SECURITIZADORA S.A. (“Companhia”), na qualidade de emissora dos 

Certificados de Recebíveis Imobiliários das 31ª e 32 ª Séries da sua 1ª Emissão, conforme o Termo 

de Securitização de Créditos Imobiliários, celebrado em 19/08/2020 (“Termo de Securitização” e 

“CRI”), vem pelo presente retificar o Comunicado ao Mercado publicado em 21 de março de 

2022, que equivocadamente constou a informação sobre a liquidação facultativa dos CRI das 33ª 

e 34ª Séries,  onde o correto são as 31ª e 32ª Séries da sua 1ª Emissão. 

O pagamento da referida liquidação antecipada já foi concluído para todos os investidores. 

São Paulo, 07 de abril de 2022. 
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